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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICTPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

or. 53/65 	Bento Gonçalves, 
de dezembro de 19651  

Senhor Vice-Prefeito: 

Temos a grata satisfação de comunicar a aprovação 
por unanimidade de votos, do projeto de lei no 25/65, de vossa au 
toria que Cria o '2itulc de Cidadão de Bento Gonçalves, com a se-
guinte emenda modificativa da Comissão especial que apreciou a 
mathia: 

Redija-se desta forma o artigo 201 

Art. 2Q - O título seca concedido mediante leia  de inicia 
tiva de qualquer dos poderes, aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara, em votação secretas 

Ao ensejo, enviamos nossos votos de mais alta estima 
e consJderação. 

Atenciosamente: 

Lucindo Anç,reola 
Presidente, 

A SUA SENHORIA O SENHOR 
ERVALINO BOZZETTO 
DD. VICE-PRE?BITO EM EXERCICIO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPTO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 25/65, QUE 

CRIA O TITULO HONORIFICO DE " CIDADX0 DE BENTO 

GONÇALVES. " 

A Comissão Especial designada para emitir 

parecer sõbre o Prejeto de Lei, 25/65, do Poder Executivo, é de pa-

recer que o mesmo deverá ser aprovado pelo Plenário, com a seguinte 
EMENDA modificativa 

redija-se, desta forma, o artigo 2g : 

Art° 2° - O titulo será concedido mediante 

lei, de iniciativa de qualquer dos poderes, aprovada por dois terços 

dos membros da Câmara, em votação secreta. 

Sala Fernando Perrari,24 de novembro de 1965 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

EMENDA MODIPICATIVA AC PROJETO DE LEI 25/65, QUE 

CRIA O TITUlO HONORIFICO DE " CIDADXO DE BENTO 

GONÇALVES. " 

A Comissão Especial designada para emitir 

parecer sabre o Prejeto de lei, 25/65, do Poder Executivo, 4 de pa-
recer que o mesmo deverá ser a,rovado pelo Plenrio, com a seguinte 

DA. modificativa 

'edija-se, desta forma, o artigo 2° : 

Art° 2° - O titulo será concedido mediante 

lei, de iniciativa de qualquer dos poderes, aprovada por dois terços 

dos membros da ()Amara, em votação secreta. 

Sala - ernando Perrari 4\de.noven ro de 1965 

A PROVADO 
2,a 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI NP 

" CRIA O TITULO HONORIFICO 

" DE CIDAP7,0 DE BENTO GON- 

ERVALINO BOZZETTO, VICE PREFEITO l UN I C I PAL DE BENTO GONÇALVES, 

EM EXERCICIO. 

FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETOU E EU SANCIONO A SE 
GUINTE LEI: 

ART2  12 	É INSTITUIDO O TITULO HONORIFICO DE CIDADM DE BENTO 
GONÇALVES, QUE SERÁ CONFERIDO A PESSOAS QUE SE TENHAM DISTINGUIDO * 

• 
POR SUA AÇAO EM FAVOR DO MUNICIPIO, E SE HAJAM TORNADAS MERECEDORAS* 

DO RECONHECIMENTO DE BENTO GONÇALVES. 

ARTQ 2Q 	O TÍTULO SERÁ CONCEDIDO MEDIANTE LEI, DE INICIATIVA*  

DE QUALQUER DOS PODERES, APROVADA POR UNANIMIDADE DA GAMARA, EM VOTA 

ÇAO SECRETA. 

§ 	SANCIONADA A LEI, O PREFEITO MUNICIPAL FARA A ENTREGA * 

DO TÍTULO EM SESSAO SOLENE DA GAMARA ESPECIALMENTE CONVOCADA POR SEU 
PRESIDENTE. 

• 
§ 22  - O TITULO CONSTARA DE UM DIPLOMA EM PERGAMINHO E DE UMA*  

• 
MEDALHA DE OURO, COM O BRASA° DO MUNICIPIO. 

• • 
ART2  32 	CONFERIDO O TITULO, SERA ABERTO UM LIVRO ESPECIAL NO 

• 
QUAL CONSTEM,DETALHADAMENTE, AS CAUSAS QUE DERAM ORIGEM A HOMENAGEM, 

• • 
BEM COMO UMA SINTESE BIOGRAFICA DA PERSONALIDADE HOMENAGEADA. 

HRT—o 42  ••• SERÁ, CASSADO O TITULO QUANDO O HOMENAGEADO; 

A) ••• COMETER ATOS CONTRA A SOBERANIA DA NAÇAO; 

B) ••• ATENTAR CONTRA O REGIME DEMOCRATICO; 

C) .•• INVESTIR, POR ATOS OU PALAVRAS, CONTRA O PAÍS O ESTA 
0 

DO OU O MUNICIPIO, OU CONTRA SEUS INTERESSES; 

• 
D) FOR CONDENADO POR CRIME INFAMANTE, EM GRAU IRRECORRI 

PRO••• 

el 4 • o 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete do Prefeito 

 

ART2  52  ••• ANUALMENTE NZO PODERA SER CONFERIDO MAIS DE UM TITULO. 

§ 	 HAVERA EXCEPÇA0 AO DISPOSTO NESTE ARTIGO 

CONTECIMENTO EXTRAORDINARIO JUSTIFICAR A HOMENAGEM. 

ARTQ 62 	ESTA LEI ENTRAR;: EM VIGOR NA DATA DE: SUA 

REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

QUANDO UM. A ••• 

PROMULGAÇO, 

GABINETE PO PREFEITO rUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS DEZOITO* 
DIAS DO MES DE NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO. 

0)P—ni 

_RvALIno BOZZETTO 
VICE PREFEITO EM EXERCICIO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

SECRETARIA 

Em 10 de novembro de 1965 

Nº 435165 

Sr. Presidente : 

Tenho a honra de submeter a superior delibe-

ração dessa Egrégia Camara o incluso projeto de "7 5" 

lei que cria o titulo honorifico de nCIDADT,0 DE -X-

BENTO GOLV:LVES: 

Inmeres so, sr, Presidente, patrícios nos 

sos, e ate extrangeiros, que se tornam merecedores, 

pelos beneficios que prestam ; coletividade, de * 

nosso reconhecimento e gratidão. E para prestar- * 

lhes a merecida homenagem, e sobremodo expressivo 

o conceder-lhes o título de CIDADIW DE BENTO GON - 

ÇALVES. Mister se torna, entretanto, disciplinar 

Exmo. Snr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da 

Nesta Cidade 

i.".\ - ROVADc ) 
2.a Djsc!'- 

Camara Municipal 

APROVADO Edu 1 
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